
PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°. 5.057, de 03 de junho de 2025. 

CRIA O CADASTRO MUNICIPAL DE 
PROTETORES E CUIDADORES 
INDEPENDENTES DE ANIMAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, alicergado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei Orgénica do 
Municipio — LOM, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte 

LEL 

Art. 1° Fica criado, no âmbito do Municipio, o Cadastro Municipal de Protetores e 
Cuidadores Independentes de Animais, com o objetivo de identificar, reconhecer e apoiar 
ações voluntarias de cuidado, resgate e proteção de animais domésticos ou silvestres em 

situação de risco, abandono ou maus-tratos. 

Paragrafo Gnico — Para fins do disposto no caput considera-se Protetores e Cuidadores 
Independentes de Animais a pessoa fisica que, sem fins lucrativos, realiza atividades de 
resgate, acolhimento temporario, tratamento e reintegragdo de animais em situação de 
vulnerabilidade, podendo também atuar em agdes de conscientizagdo sobre bem-estar 

animal. 

Art. 2° O cadastro sera de adesão voluntaria, com natureza meramente declaratéria, e não 
implicara vinculo empregaticio ou funcional com o Poder Publico, nem gerara direito 
subjetivo a remuneragao. 

Art. 3° Poderão inscrever-se no Cadastro as pessoas fisicas que atenderem aos seguintes 

requisitos, cumulativamente: 

| — serem civilmente capazes; 

11 — residirem no Municipio há, pelo menos, 12 (doze) meses; 

Ill — comprovarem atuação voluntaria e continua na causa animal por, no minimo, 6 (seis) 
meses, mediante apresentagéo de fotos, registros, declaragdes de terceiros, boletins de 
ocorréncia, termos de adogao ou outros documentos idéneos;



PODER EXECUTIVO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

IV — não possuirem condenag&o transitada em julgado por crimes de maus-tratos a animais 

(art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998) ou infragdes correlatas. 

Art. 4° Os inscritos no Cadastro poderão ter prioridade, nos termos de regulamento, em: 

| — recebimento de doagdes provenientes do Banco Municipal de Ragdes e Utensilios para 

Animais, caso existente; 

Il — participação em programas de formag&o, capacitação e orientagéo técnica promovidos 

ou apoiados pelo Municipio; 

Il — parcerias com o Poder Publico para realizagdo de mutirdes de castragdo, campanhas 

de vacinagao ou feiras de adoção; 

IV - atendimento veterinario subsidiado em clinicas credenciadas pela Prefeitura quando 

houver a disponibilidade do servigo; 

V — participação em programa de castragdo municipal; 

VI — preferéncia na concessdo de autorizagbes para realizagdo de eventos publicos 

vinculados à causa animal; 

VIl — acesso prioritário a materiais educativos, folders e campanhas informativas 

distribuidos pelo Municipio; 

VIII — outras hipoteses previstas em regulamento. 

Paragrafo único. As preferéncias previstas neste artigo ndo constituem obrigação legal de 
fornecimento de bens ou servigos pelo Poder Público, mas constituem critérios de 
organizagdo administrativa de politicas publicas voluntarias, a serem regulamentadas 
conforme disponibilidade orgamentaria e conveniéncia administrativa. 

Art. 5° Para os fins do disposto nesta lei, são deveres dos tutores e cuidadores de animais: 

| - assegurar adequadas condigdes de bem-estar, saúde e higiene individual do animal; 

11 - oferecer alimentagdo de boa qualidade; 

IIl - fornecer agua fresca, limpa e em farta quantidade; 

IV - manter o animal vacinado; 

V - providenciar assisténcia médico-veterinario quando necessario. 

Art. 6° O Poder Executivo podera, mediante regulamento:
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| — disciplinar os procedimentos de inscrição, suspensão, atualização e exclusão do 

Cadastro; 

Il — estabelecer critérios objetivos para reconhecimento de boas práticas e atuação 

relevante; 

Il — prever mecanismos de certificação simbólica aos protetores destacados pela sua 

contribuição à causa animal; 

IV — dispor sobre outras medidas complementares que se mostrarem necessárias para a 

fiel execução desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guarapari — ES., 03 de junho de 2025. 
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